
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

Rua Pinto Silva s/nº - Centro Administrativo – Cx. Postal: 3091 – Jacundá - Pará. 
Fones: 94 – 3345-1430 / 3345-1312 / 3345-1181 / 3345-1069 

 
 
PORTARIA Nº 140-B/2023-GP 
 
                                                                    Jacundá – PA, 17 de abril de 2023. 
 
    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUNDÁ, ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc. 
 
  
    R E S O L V E:   
 
 
    Art. 1º - Fica o Senhor, Itonir Aparecido Tavares, Prefeito 
Municipal, autorizado a viajar à BELÉM – PA, para tratar de assuntos de interesse do 
Município para participar de reuniões, com saída no dia 17 e retorno no dia 
18/04/2023, percebendo diárias correspondentes a 02 (dois) dias no valor de R$ 
588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais), conforme o que dispõe os Artigos 1º e 2º 
do Decreto Legislativo nº 005/04, de 20 de Dezembro de 2004. 
 
    Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data, revogadas às disposições em contrário. 
 
 
 
    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 
              ITONIR APARECIDO TAVARES 

                  Prefeito Municipal  

 
 


